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ESTADO po MARANHÃO PINDARÉ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

AVENIDA ELIAS IIAIXEL, SIN, CEP N° 65.370 ,000, CENTRO, PIN1)A.RÉ4V 
CNP.I 06A89.344/0001-77 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 013/2020 
G ERF.NCIA DORA: Secretaria Municipal de Finanças • 

DETENTORA: VALE X EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
PROCESSO N° 0252/2020 
VALIDADE: Até 12 (doze) meses 

No dia 03 de abril de 2020, a Prefeitura Municipal dePindaré-Mirim, inscrita no CNN sob rh° 06:1•89:344/00. 01 -77, com 
sede na Avenida Elias Haikel, s/n, Centro, Pindaré4vIiiimrMA-. neste ato,. representada pela Secretaria ' ,Municipal. de. 
Filialiços,alizvés de seu Ortlenador de despesas o Sr. iabson 'Gomes Bringel, brasileiro ;  SecretiStio Munii:riptil de Pintuiças ;  
CPF a° 859.522.653-91, e em conformidade com às attibui0eS-que nle foram delegadas; 

Nos termos da Lei tf 10.520/02; do Decretoo" 3,555/00;.aplicando,se, subsidiariamente, a Lei d 8.666/53, e as -dentais 
normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas :no 'Pregão Presencial para Registro de Preços IW 013/2020, 
conforme Ata realizada em 2, de março de 2020e homologada pela O rden adora de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual ,contrataçáo dos itens a seguir elencados, .conforme especiticações 
cio Termo de Referência, que'passa a fazer parte integrante desta ;  tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
VALE X EMPREENDIMENTOS LTDA -; 'EPP, Inscrita no CNN sob o n° 27.412.763/00i3O4, com sede na A. 
Mato Grosso, N° 393, loja 04, Chácara ttras0, Turu, .Shó tu ISM A, no Municfpio de Muda re-M irim/MA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). LEONARDO . BANDEIRA VALE, portador(a) da Cédula de Identidade n° 024448072003-7 
e CPF n°017.919,363-50. cuja proposta .foi classificada emita lugar no certame nos itens abaixo descritos .. 

1. O objeto desta Ata é a Formação de registro de preços para futura e eventual contrafação de empresa especializada para 
fornecimento de Suprimentos de Informática, visando atender as necessidades das diversas Secretarias vinculadas ,à 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim /MA, conforme especificações do Termo de Referência. 

'ilitenn Descrição Und. ntil=filt. aVal—irtil -,111.11Til lie 

Refil Tinta kit 4 cores (BK/C/M/Y) 70nil - Epson 395 
(Ecotank) 

- 

200 RS 135.00 RS 2rooako 
 

2 
Refil Tinta kit 4 cores (31(1C/M/Y) 70m1- Epson L 

3150 (Ecotank) 
Und 200. R$ i15,N) .12S 27:0oq,tici 

3 
, 

Refil Tinta kit 4 cores (BK/C/M/Y) 70m1- Epson L 
6640eotank) 

U
• 

nd 200 R$ 135,00 RS 27.000A0 

4 
Refil Tinta kit 4 cores (BK/C/M/Y)70nil -Epson 495 
(Ecotank) 

Und 
- 

200 RS 1.35 400 R$ 27000;00 

5 
Refil Tinta kit 4 cores (BK/C/MTY) 70inl- Epson L 
380 (Ecotank) 

Und 200 R$ 135,00 RS 23000100 

6 

' 
Toner HP 35A/36A/85A UniverSal - HP M1132, 1-IP 
PI005 e HPP1006 

Und 250 R$ 94,50 R$ 23.625,00 

7 _ Toncr HP CE28 5A - H P laser .IET M1 -132 mrp Und _ 	300 RS 94,50 RS 28.250,00 

401 
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P1NDARE 	ESTADO DO MARANHA e s  
Governo cré Reconsteucdo PREFEITURA MUNICIPAL DE PIND 	: 

AVENIDA ELIAS BAIXEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PI 0ARÉ-M 
CNRI-N° 06.189.344/0001-77 

8 Toner HP C13435A - 1'113 :laser JETP1002 Und 300 R$94,50 R$ 28.350;00 

9 Toner Brother TN-3442 -13tóther »P-65652DN Cind 250 R$ 166,50 12.$ 41,62.5,00 

In Toner Rrotber TN - ,110.. RrOther DCP 1.2540.1)W 1.1hd 250 RS:100,RO Rfi 75,200,00 

11 Tonner BROTHER DCP —,L 2520W Und 250 R$ 1d0,80 R$ 25 ..200,00 

12 Toner Samsung - D104L - SattsunglÁL 1860 Und 250 R$ 157,50 R$ 39.375,09 

13 Toner Samsung - Di 11L ,- SamsungX -press M2070W Und 250, RS 166:50 R$ 41425,00 

14 Toner Samsung - D10 IL - SamsungML2165 Und 250 R$ 139,50 R$ 34875;00 

15 Cartucho HP 122 XL (preto) '12 int, HPDeskjet ltik 
Adv 4615 

Und 150 

, 

it.$ i•80;ó0 R$ 2'?7:0011.:00 

16 Cartucho HP 122 XL (cólOrklo) 13 ml- 1-1? Deskjet 
1000 e 3050 

ii. 

Und 150 R$ 162;00 'RS 24.300;00 

. 	' 
Cartucho H P 664 XL (preto) 14 mi - IIP Deskjet Itã 
Adv 3636 

Und 150 it$ 20700 RS 31-.050:00 

18 

, 

Cartucho HP 664 XL (cotoricl6) 12 rd - HP.Deskjet 
Ink Adv 3636 

Und 150 R$2.25,00 R$ 33:75000 

, 

19 
Cartucho HP 662 XL (Preto) 11 ml z- BP,Deskjet Ink 
Adv 2546 HP Deskjet 1516 

Und 150 

, 

'R$ 111,00 R$256500 

.20 Cartudio HP 662 XL (Colorido) 10m1 - Hf DeSkjèt 
lnk Adv 2546 HP Deskjet 1516 Und 150 R$ 119,10 R$ 26.86500 

21 HPJETM1132 85A Und 150 R.$180,00 RS 21:000,00 

yálór Total R$ 618;840,00 

2. A existência de preços registrados no obriga a Administração a firmar as contrataçtles que deles poderão advir, 
facultando -se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário ,,dc ■ 
Registro a preferência de fornecimento em igualdadede condiçães. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 11)(2 ÓRIÃMJ GEREINCIADOR E_DON PARTICIPANTES, 

3. O órgIlo gerenciador é a Secretaria Municipal de Finantas e tis secretarias participantes Sã° Secrêtarih Municipal 
de Educado, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assisteneia Social. 
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AVENIDA ELIAS HAIKEL, SN, CEP NÓ 65.370400, CENTRO, 
CNPJ NÓ  06.189344/0001-77 

4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administração que ria° tenha -participado 
cio certame ;  mediante prévia antréncia do órgão gerenciador, dcode que devidamente justificada a vantagem c respeitarão, 
no que couberem. as condições e as regras estabelecidos na Lei n° 10.520/0, no Decreto n° 3.555/00, .ria Lei 
Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, na Lei fi` i  .8 .666/93. 

4.1. Caberá ao tbrnecedor beneficiário da Ata dó Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidos, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

5. As aquisições ou contratações adicionais a.que se refere este itern não poderão exceder: por órgão ou ,entidode, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do Instrumentoxonvocatório e registrados na ata de registro de preços. 

Si. As adesões à ata de registro de preçossão limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada fiem registrado 
na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador c Órgãos. participantes, independente do número de tkgãos atà 
participantes que eventualmente aderirem. 

5.2. Compete ao órgão não participante. que .aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de Cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências - ao Órgão,gerenciador. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

6. A Ata de Registro de Preços terã vigenela de, 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ,pelasta de registro de preços, inclusive oacréseimo &que trata 
o § 1° do art. 65 da Lei tf 8.666, de 1993. 

8. O preço registrado poderá ser revisto nos.tertnos dà.tilfrica "d" do inciso 11 do ramo do art. 65'drt til n°10566/03, erri 
decorrência de eventual redução dos preçosTraticados no. mercado. ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

9. Quando o preço inicialmente registrado, por rnotiVO superveniente, torriar-se superior ao preCti fintitado no niertatió ;  
o órgão gereneiador deverá: 

9;1. Convocar o fornecedor visando á negoc'fação.para redução de preços e sua adequaçãoSo .práticado pelo inetc -ado: 

9.2. Frustrada a negociação, liberar o forneCedcif do Coinproinissõ assumido e cancelar -o - registro, sem aplicação ,  de 
.penal 

9.3. Convocar os demais fornecedores visando  igual opoitunidatte de negociação ., observado o ordem de classiOcação 
original do certame. 

10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços: registrados e o forriecedor r, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, O-érgão.gerenciador poderá: 

101. Convocar o fornecedor visando á negocilk.ão.de  preços e sua adequação ao praticadõ pelo meiv2tdo.nos teriwnós da. 

alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei tf 3.666/93,-  qUando cabível, para rever o preço. registrado era razão 
superveniênc ia de fitos imprevisíveisi-ou previsíveis, .potérn de consequências incalculáveis, retardadores ou intpédifivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força -Maidr, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraord inaria e .cxtracontratual. 

.4411 
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PINDARÉ 	ESTADO DO MARANHÃ 
Governo do ReeonstruCdo PREFEMJRA MUNICIPAL DE PIND ' -," 

AVENIDA ELIAS TIAIKEL, S1N, CEP N° 65.370-000, CENTRO,P~Ift 
CNP.1.1%1!)  06389.344/0001 -77 

10;2. Caso inviável ou fntstrada a negociação, liberar o fornetedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade .se confirmada a veracidade doa motivos c comprovantes 
apresentados: e 

10.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,, quando cabível. 

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraçUs havidas na - planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente -a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, .a Administração adotará: para verificação dos. preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre-empresas de reconhecido porte 
mercarrtil,produtoras efou comercial izadoras, a -ser realizada - pela própria unidade, devendo -  a deliberação, o - deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser- instruída conrjuit ificativa da escolha do criiério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

13.É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o -tramite do processo de revisto de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções -  previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese-de 'liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, 'e adotar as medidas cabíveis para ebtençllo de contratação 
rnats vantajosa. 

15. É proibido o pedido de revisão com -efeito-retroativo. 

16.Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado: 

17. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços-aos 
órgãos participantes, se houver. 

18. O fornecedor terá o seu registrõ carmeladri por tlOSpadho do Ofgao gerenciador, asSeguratto o enntraditório. C a -ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 

18.1. Não cumprir as condições dà Ata de Registro .de Preços: 

18.2. "Não retirar a respectiva nota de empenho Ou. instruinento equivalente, ou não assinar o ohntrato,„ no prazo 
estabeletido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

18.3. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou-TV do taputdei art. 87 da Lei n° 8.666,.de1.93:, 'ou no' art.1° datei-o° 
10.520, de 2002. 

19. O cancelamento do registro de preços poderá ocolTer por fato superveniente, decorrente' de caso fortuitá oti força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devklarnente coniprovados e justificados: 

09.1. Por raz5es de interesse público: 

19.2. A pedido do fornecedor. 
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PINDARÉ 	ESTADO DO IVIÁRÀ 
Governo da Roconstru00 PREFEITURA MUNICIPAL 

AVENIDA ELIAS kIAIIKEL;  S/N, .ÇEJ" 80.0-379-000, 
CNP:T.N° 0618934410001,77 

33. A fiscalização de que trata este Wein tab exeltil tem reduz .. a responsabilidade da 'fornecedora,. inclusivo perante 
toreeiros,-por qualquer irregularidade...aindanuc rc'aultarite de iiripereiçÕes Wel -ticos, vícios -d.redibitórias. ankeinprego. de 
material inadequado ou de qualidade infetiorÁ e t, ma ocorrência desta;  não implica -. le• corresponsabilidadvida 
Administração ou de seus agentes eprepostoN de .:conformidade:cornt art. 7õ.cfa Lei ri °  8.66643. 

34. O fiscal do - contrato anotará em -registro . próprio todas ás ocorrências relacionadas com a.:execuÇãO.. do. tóritinto; 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome; dos ftineionáSas eventualmente envolvidos determinando t que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos óbservados. ,e encaminhando os.apontainentos 4 .autoridade competente 
para as. pmvidéncias cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA .;:DAS IN'ÉltAOÉSSIYÁS sArle-ÕË-s AixgrNISTRATIVA5 

.35. A .apuração e aplicaçâo de sanções dar-. ,sesa na,'falinardaSe0o "DAS SAN -C15a" de.edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA DUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 'GERAIS. 

36. Será anexada a esta Ata cópia dntermo.de Referência.. 

37, Integramo Edital, independentemente :de transcriçãoa A ta.de:Reg iStro .de.Preços, o Termo de Referência. ea prgpo sia 
da empresa. 

38. Nos casos omissos aplicar-se-ao as dOposicbes ;constantes da Lei n° 10.520/02, .do Decreto: d° .135,5700, da ,Lei 
Complementar n° .123/06, e da Lei n°8:66643, subsidiariamente. 

30. O foro para dirimir questãesrelat ivas a presente:Aia-será oda cidade de -Pindaré-Mirirn/MA, com zxclusãO de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Pindaré-Mirim7.114A,1O3 de abril de:índ. 

iabson 	• Bi,  7:^"..  
Secretaria"Munieipal de7 . 

órgão Gerenciador 

- 

.."....--'9  b4h  Kah t'",. 
'LEO1ARDOSANDE1R -A VALE 

VALE KEIViPOENDIK4ENTO8 LTDA — EPI5. 
• Dettritõrà 
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.PINDARÉ 	'ESTADO :DO M.ARANH O  _A,  
V Qdo PREFEITURA MUNICIPÀL:DE PIN ' I4 ' 1) 	- 

	

AVENIDA ELIAS DIAIKEL_SiN; CEP N-1',6$.370-000, CENTRO, • 4 ! 	=MIRIM/MÁ 
CNRIN2  06:189344/0001-77 

20. Em qualquer das 'hipóteses aCiiria, , tr-orgão garenciador.oamuniCarà o cancelamento do registro do fortecedoraos 
órgãos participantes, se houver: 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRATAÇÃO f- OM OS:FORNECEDORES  

21. A contnitação com o fornecedor registradà observará a dasiiricação segundo a ordem da:tíltima proposta . apreseniada 
durante a fase competitiva da licitação,qtredeu.origentà presente -ata:e será formalizada 'mediante instrumentatontratug 
conforme disposto no artigo 62 datei rf.8.666193,e 	n6.16.520/02, do Decreto n° 3:555/00, da Lei-Complementar 
n° 123106 e, subsidiariamente, da Lei n°8:666/93; 

22. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em-Ma para, acada contrataçãO. na,prazo (cinco)dias úteis, 
'efetuar a retirada da. Nota de Empenho. ou instrumenio - equiVedente; ou,.assinar o Contrato,.sob pena de decái:do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanedes.previstas no:Sditate na.Ata de Registro de Preços: 

22.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, ;por igua1 parlada, por sialicitação justificada -do fornecedor e aceita pela 
A dm inist ração, 

23. Previamente . à forrnalização: de cada.contratação,..a(nome ,do brgão) realizará consulta ao - SICAV-pam identificar 
possível proibição de contratar_com °Poder. Pirblicae verificar a -manutenção das cond icães, de-habilitação. 

.24_ A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas -çondiçat's contratua is , os acréscimos ou supressões contratuais 
que se -fizerem necessários ; até o limite de 25% (vinte e,einco por cento) do valor inicial atualizado do contrato: 

. 25. "É vedada a subcontratação total ou parcial,do objetodo, contraio. 

26. A Contratada deverá .  manter durante.tocla ,a-execuçãwdo contrato; em compatibilidade.com  as obrigaç'hes assunfidas, 
todas as condiçÕes de habilitação c qualificação exigidas -na liCitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA DA-CONTRATACÃÕ 

27.0 çontrato firmado Com Q fornecedor' terá iiigência ,atê: 3) :de dezenibro do ;exercicio do tetpectivo ,  trèdito 
orçamentário, a.contar da sua-ansinatunt 

. CLÁUSULA OITAVA 	MEÇO. 

28. DUtàntt a vigência de cada contrato0Spre0s-t -erãO relijuStadoS-ria.sua forma. 

,CLÂUSULA NONA - DAS 013RIOACÕES DO:CONTRATANTE E DO coNTRATA no 

29. As obrigações do contratante : O dá contratada áãõ aêlaS.OreviStaá, resPectivaniente, riasSéOes 'IDA:OBRIGAÇÃO 
DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAçÃo DO CONTRATANTE" do, edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECÉDiMENTO CCRITÈRIODE ACEITACX0 DO OBJETO 

30. Os produtos Serão recebidos na forma do item "DAS'CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" 'do edital., 

. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

31. O pagainento,dar-se-ti na forma do iteffi="D.0 PA0AMENTO" do edital. 

ÇA.akt)SULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRÓLE DA.EXECLICÃO DO CONTRATO 

32. A fiscalização da contratação sei exercida por: um trepreSentanie da Administração, ita ciffid cdtripetirá diriitfir as 
dúvidas -que surgirem no curso da ,execução do, contraió,:e de-túdodarit cinciaá AdrniniStra“to. 
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PINDARÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE PINI 
AVENIDA ELIAS 1-1.AIKEL.,$/N, CEP NO 65,370-000; CEN1 

CNPW- 0I89.344/0001-77 

33.A fiscalização de que trata este. Item 'não ,extltii Item: reduz a. responsabilidade da -fórnecedora, inclusive. perante 
terceiros, por qualquer irregularidad e. 	-resultante de imperfeiões técnicos, vícios Tedibk6rios„ ou empnego.de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na .ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conforrnidadecom o art: 70 da Lei n 6  8.6603. 

34.O fiscal do .contrato anotará em . registro -próprio todas as ticerrÕncias relacionadas com .a execuç:ão do. contraio, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fiinciOnários eventualmente envolvidoki determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos Observadhs.e encaminhando os apontamentos à. autoridade ampetente 
para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES:E: DAS SAN CÕES AOMINIST-P-,A111-VAg 

35. A apuraOlo c aplicação desançães dar -st,à -ua;forotkadaSeç-ão ',DAS SANÇÕES ' .do edital; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÔÉS GERMS 

36. Será anexada a esta Ata copia do:Termo de Referência. 

37. integram o Edital, independentemente. detranscriçáo,.aAta de Reg istro de Preços, o Termo de Referência:e aproposta 
da empresa. 

38. Nos casos omissos .aplicar-se-ao as dispoSiçÕes constantes da Lei n° lã.520/02 4  do Decreto ri° '3.55_57)00,:,.. dú tel 
Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8,666/93 Subsidiarialnerite. 

39. O foro ~dirimir questões relativas apresente Ata será o da cidade de Pindar6- Mirim/MA, comexCluslO de.qualquer 
outro, por mais privilegiado queseja .. 

Pindaré-Mil'im/MA 4 1:13 de :abril de 7.020. 

Jabsow el.*I" • B 
SecretaiinMuniciilalde  Finan- 

ÓrgoGericiadot 

4;~- woh  P:erh 
LEONAR130'8ANDEIR -A VALE 

VALE X .EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
`Detentóta. 


